
ESIEDO DA PÀRÀIBÀ
PREFETTURÀ MT'§TCIPÀI DE DI'ÀS ESTBÀDÀ§

SECRETàRIÀ DE ÀIMINI STRAÇÂO

DOCT MENEO DE FORTíATTZÀçÃo DÀ DEÀdAt{DÀ - DFD lconsolidada]
1. o. xDENrrFrcÀÇÃo DÀ DE!áAllDÀ
1 . 1 . Constitui obj êto da prêtensa contrataÇâo : AquisiÇôes parcêladas de combustiveis e
dêrivados divêlsos, sob um laio estabelecido de 50 Àlm de distância dê Sede do Município,
distância tecnicamente enteDdj-da como viáve1 pará abastecimento da frota, para consumô no
exercício í i nanceiro de 2O26.
1.1,1,4 denominaÇão "consolidada" acima dêstacada, indica quê o objeto da contrataÇáo visà ao
atendimento da d@enda das divêrsas unidedês da Àfuiaj.str.ação - secletaria, departamento,
setor, dentre outros/ representada pela sua estrutura organizacionaL definida no respectivo
orÇamênto programa -, cujos quêntitativos estão consofidados neste documento-
1 .2 . ClassificaÇáo do objeto: Comum.

2. 0.NEcEssrDàDE DÀ conrràÍÀÇÃo
2.1.4 contrataçáo descrita é essencial: PeIa necessidade da devida efêtivaÇão de compra para
suprir demanda espêcifica - Aquisições parcelâdas de corbustiveis e delivados divêisos, sob um
raio estabêlecido de 50 Àa,n de dÍstância da Sede do Município, distâncià têcnicamente entendida
como viável para abastecimento da frota, pÀra consumo no êxercicio financeiro de 2026 -
considerada oportuna e imprêsclndivel, bem como refêvantê medida de ].nteresse público; e
ainda, pela nêcessidade dê desenvolvimênto de aÇões continuadas pa!a à plomoÇão de atividades
pertinentes, visando à naximizaÇão dos recursos êm relaçâo aos objetivos
proglamados, observadas as diretrizes e netas definidas nas ferrâJnentas de planejament.o
aprovadas - o{A) Gestor(a) em ordem DIRETÀ, em consenso com sua equipe técnica DETERMINÀ a
vedêção da participaÇão de consórcio e pessoa física nos procedimêntos desla Edilidade,
excerto quando for viáveis suas participaçÕes. Esta decisão é tomada pelo Gestor em caráter
discritlvo por o mesmo achar inviáve1 esses tipos de participantes para determioandos objelos.

d. 0.nEelrrs os DÀ coNTRÀTÀÇÀo
4.1-As características ê especificaÇões do objeto da referida contrataÇâo são:

cóDrco
DFD I Diese] S10
DFD 2 Diesel 5500

I'NIDADE
l itros
litros
I it ros

QIEINTID'\DE
115000

15000
100000

6.0.Esrrrarr Dos PREços
6.1.Na pretensa contrataÇáo o valor êstimado foi definido con Lrase no mê.lhor preço aferido

DESCRIÇÀO DO ITEH

meio da utilizaçáo dos seguintes pará(etros, adotados de forma coÍüinada: composiÇão de
unitários menorês ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consultà dê
ou no bancô dê prêÇos em saúdê disponíveis no Portat Nacional de Contratãções Púbficâs
contrataÇões similares feitas pefa Administraçâo Púb1ica, em execuÇão ou concluídas no
de um ano antelior à data dâ pesquisâ de preÇos, inclusíve medianie sistema de reg
preÇos. observado o indice de atualizaçáo de preÇos correspondenter utili2aÇão dê
pesqtlisa publicada em mídià especializada, de tabela de referência

4.2.O prazo máximo para a exêcuÇão do objeto desta contratâÇão e que admite prorrogaÇão nas
condições e hipôteses previstas na Lei 14.133,/21, está abaixo indicado e sêrá considerado da
emissão do Pedido de Compra:
4 .2 .1- Entrêga: l. (uln) dia.
4.3.À vigêncià dà presentê contrataçâo se!á dêterminada: 11 (onze) meses, consideiada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pror.rogàda, nas hipótêses e nos
ternos dos Àrts. 105 a 114, da Leí 14.1,33/27.
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3.o.ârrNEÀÀ{EÀno Àos prÀNos DÀ rD.ÍrNrsrRÀçÀo
3. 1.À contrataçào pretendida e6tá afinhada aos planos estratégicos da AdninistraÇão,
delineados nas diretrizes ê metas definidas nas ferramentâs de planejamênto aprovadas, onde
estão fixadas ê detalhadas as rêspêctivas açôes ao alcance dos objêtivos institucionais,
primando pefa eficácia, eficiência e efelj.vidade dos lespectivos projetos, programas e
procêssos.

5. o. firsrrprcÀrrra, DÀ Escor,EÀ Do rrpo DE soI,uÇÀo À cotERÀ!ÀR
5. 1 .A soluÇão que melhor atênde aos interesses e as necessidades dâ Àdministr:ação,
lepresentada pela sua estrutura organizaciona], é à pretensa: Aquj.siÇões parceladas de
combustíveis ê derivados diversos, sob um raj-o estabelecido de 50 Km de distância da Sede do
Municipio, distância tecnicamente entendidâ como viávê1 para ãbastecimento da frota, para
consumo no exêrcÍcio financeiro de 2026.
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solicitaÇão formal de cotaÇáo, desde que seja apresentada lustrflcàtiva da es
fornecedores e que não ienham sido obtidos os orÇamentos com ma]'s de seis

Poder Executivo federai e de sílios eLelr.ônicos especializados ou de dominio ampLo

côntrenham a data e hore de acesso; pesquisa direta com no minimo tlês fornecedore

DED 1

DEO 2

DFD 3 Ga

antecedência da clata qe d1\,ulgaÇão do ediLal; e pesquisa na base nacional de nctas
eletrônicas, na forma de regufamento:
6. 1 . 1. Salienta-se que os fornececiores consultados quando da pesquisa direta realizaCa, foram
escolhidos afeatoriamênte denLre os regufar.mente cadas!radcs no âmbito desta AdministraÇão
considerando, a1ém do ramo de atlvidade perlinente ao ôbjeto da pretensà aorltrataçào, o ieu
ale.sempenho positivo relatlvamente a côntaataÇôês já realrzadas; sem prejuizo da escolha de
outros forneaedores, tarüéÍt de forna aleatóÍia, feir-a através de consuftas a e!1r::1el:eÇos

eleLrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contraÇões semelhantes.
6.2_Com base nos custos para execuÇâo do objeto da conLrataÇáo, .leflnidos por m--io dc
pârâmetros de aferiÇão do melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, S 1', da Lei
74.133/21, adotâdos dê naneirã comltrinêda, relaclonamos abaixo a média dos preços encont-rados.
6.3,O valor totaL é equivãlenLe a R$ 1.398.400,0C:

IGO DESCRXÇÂO DO IEBI oBs
1êsel S10
esel s500

observâÇão: as especificaçÔes do objeto êstão discrimlnadas no item 4.0 deste documento

8. O.RESI'LÍÀDOS PRSTENDIDOS
8.1.A Admin]straÇãc afmeja com a contt:ataÇãc da pretensa soluÇãc, em Lermos de economicidade,
êficácia, eficiêncra e de $ê1hor aploveitamentc dôs recursos hJmanos, materiais e finãncêiros
disponíveis, inclllsive com respeiLo a impaclos anbientais positivos, os seguinles r_êsrrltâdÔs:
B.t.1.Em termos de economi.idade, a efelivaÇão da meiho. contrataÇão l,iáve1, especialmenl.''
quanto ao mefhor cusLo benefici-o, relalivamente a: AquisiÇões parcel.adas cle combrlstiveis e

áerrvados diversôs, s{rb um raio estabelecico de 50 K]n de distância da sêde do Munlc1pio,
distánc1â tecnicamente entendida como viáveL para abêstecimento da frota, para consúmo no

exerc.c o .r..n-'i a a' )6;
8.l.2.Com refaÇão à eflcác1a, o atêndj.mento dê toCas as demandas loglsticas e funciondis, no

suporte às ati..,idâdes finalísticas da ÀdmiâistraÇão, inerenires aos correspondentes serviÇos
prestadôs de in1-eresse público. QuanLo à eficiência, assegurar a conlinuidade da prestaÇào
regular de Lais ser.viÇLs, com demanda notadanrente crescente, e do uso racional .lôs recursos
finenceiros cllsponíveis;
8. . .D.]- :.- " 

_"'l:o op.o -' d_1ên d'' 'e ''iso5 r.Ln,1", '-,5 ' i r 'n'slros com é

referida contrataÇâo, da forma como se apresenta - consi.deradas as especificaÇões, prazos,
qüantitativos e demais e!igências devidamente defrnidas -, espera-5e o regufãr cumprimento,
por parte do interessaoo que venha a ser contratado, de lodas as obrigaÇôes e compromissos
assumldos, pois, desse mcalo, não hayerá a necessidade de e)atinÇão coatratüal ou oüt:las sanÇões

em decorrência de inexecuÇáo do instrumento cle ajusi]e pacluado/ peraitindo ao corriratante, em

vez de envidar esforÇos para a realizaÇão de novo celtame deslinaCo a contrataÇáo do mesmo

objeto. destinar seus recursos humanos, materiais e finaaceiros para outlras atlvicladês fins da
AdministreÇão;
L1.4.Entende-se que a correta execuÇão do objelo da contraLaÇão em tefa, cula regulariclade
será fiscalizada peLa AdmlnlsrraÇão, não atenta quanto ao meio aIÍbiente e, principalmente, nãc
acarretará impactos ambientais negalivos.

9. O.DÀ Cor{rRÀrÀÇÀO
9.1.For:ma de contralaÇão sugerida, rlôs termos da norma vigen]-ei
9. f .i.Pregão efeirônico.

?. O. PREVISÀO ORÇÂMENTÁRIÀ
7 . I . Rêlativamente ao procedinento em L-'La, e:iste previsio
vigen|e, apropríada par.a d devida execuÇão dc objeto a

prévia efetLrada ao setor responsávef.

de dotaÇão êspecifica no orÇamerlto
ser conrratado, conforme I]onsufta

Duas Estradas - PB. 10 de Dezembro de 2425-

#

Josilene Fél1r Nunes
SECRETÁRIÔ (A) DE ÀDMÍNI STFÃÇÃC

@

QUÀNTIDÀDE P.UNITiÁRIO
115C00 6, a6 00

ULI6, OA

P. To',lÀÍ-
708.400,

90. 000,
6,00 600,000.00

Total 1.398.400,00

üNIDÀDE

l itros 15000
100000
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